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12604280 08004.001066/2019-15

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria-Execu�va

Coordenação-Geral de Arquitetura e Engenharia 

 

NOTA TÉCNICA Nº 86/2020/CGAE/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08004.001066/2019-15

INTERESSADO: COPLI

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de procedimentos rela�vos à contratação de empresa especializada na prestação
do serviço de confecção e instalação, com fornecimento de material, de placas de sinalização visual e tá�l
com vistas a atender as necessidades do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública .

1.2. A fim de dar con�nuidade ao procedimento licitatório e para que sejam confeccionadas
as amostras referentes aos itens 1 e 4 do objeto, conforme consta no Edital, a licitante enviou e-mail
(12604200) com a solicitação do caderno de sinalização do Ministério.

1.3. Informa-se que o órgão não dispõe de Caderno de Sinalização. Não obstante, cabe
salientar que a apresentação de projeto da placa está incluída como uma das etapas da execução do
serviço pela Contratada conforme consta no subitem 3.6.1.9 do Termo de Referência, anexo ao Edital
(12392993) para o item 1 do objeto e no subitem 3.6.4.7 para o item 4 do objeto.

1.4. No intuito de detalhar as especificações con�das no item 3.6 "Descrição dos materiais e
dos serviços que deverão ser fornecidos na execução dos serviços previstos no Capítulo 1 "Objeto"" do
Termo de Referência seguem algumas informações adicionais.

 

2. ITEM 1 - PLACA DE SINALIZAÇÃO PARA SALAS

2.1. Conforme consta no Termo de Referência (12392993), anexo ao Edital de licitação, o
serviço rela�vo ao item 1 do objeto "Confecção e instalação com fornecimento de material de placa de
sinalização para salas" consiste:

"3.6.2.1 A placa de sinalização para salas des�na-se a iden�ficação dos ambientes de
trabalho e deverão ser instaladas ao lado das portas.  Deve conter o número da sala, nome
do setor e outras informações que se fizerem necessárias conforme padrão estabelecido
pelo órgão para iden�ficação dos espaços internos.
3.6.2.2 Dimensões da placa: 40,0 x 10,0 cm. Material em alumínio com pintura
eletrostá�ca, com sistema de base e duas réguas deslizantes similar ao padrão das placas
existentes no órgão.

3.6.2.3 Sistema modular em alumínio extrudado, composto de trilho guia extrudado em
alumínio, com ressaltos que possibilitem o deslizamento lateral das réguas. 
3.6.2.4 Réguas em alumínio, com ressaltos que deslizam perfeitamente nos referidos
trilhos, com medidas aproximadas de 10,0 x 10,0 cm e 28,0 x 10cm. As cores das réguas
serão definidos pelo Contratante.
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3.6.2.5 Acabamento lateral extrudado em alumínio, em formato "U", com as bordas
arredondadas na horizontal. As cores dos acabamentos serão definidos pelo Contratante.
3.6.2.6 As informações serão aplicadas na referidas réguas por meio de adesivo vinílico
impressão digital e recorte eletrônico.

3.6.2.6.1 Os textos a serem aplicados, são variáveis e serão fornecidos pelo
Ministério a cada solicitação feita por meio de Ordem de Serviço.
3.6.2.6.2 O Contratante fornecerá à empresa contratada todas as informações
necessárias para confecção das placas tais como as legendas e iden�ficações a
serem escritas nos quadros e placas com suas respec�vas siglas, número de sala,
andar e demais dados necessários.

3.6.2.7 A placa deve ser instalada na parede (ou divisória) adjacente a 1,60m do piso
conforme determina a NBR 9050:2015.

3.6.2.8 A placa deve ser fornecida com material de fixação incluído.
3.6.2.9 A instalação da placa de sinalização para salas deve prever todas as etapas
necessários para a adequada execução do serviço. Incluir-se-ão as etapas de apresentação
de projeto da placa (com informações como desenho das peças, com medidas e texto),
re�rada da placa existente (quando se tratar de subs�tuição de placa danificada),
recolhimento do material não aproveitável e/ou entulho e instalação da nova placa.
Devem estar também contemplados, os transportes horizontais e ver�cais ou quaisquer
outras ações necessárias à perfeita execução da demanda.
3.6.2.10 Ao final da instalação, o local deve estar limpo sem qualquer �po de embalagem,
resto de material ou qualquer outro resíduo produzido durante execução dos serviços."

2.2. O desenho esquemá�co da placa de sinalização para salas com as medidas de referência:

2.3. Seguindo as especificações con�das no Manual de Aplicação elaborado pela Assessoria de
Comunicação Social - ASCOM do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública (12607700) a família
�pográfica é a "Arial". Quanto às cores seguem as especificações do referido Manual:

2.3.1. A cor azul: C 100  M 70  Y 43  K 41   / R 0  G 56  B 80  / #003850

2.3.2. A cor cinza: C 100  M 70  Y 43  K 41  /  RO  G 56  B 80 / #003850
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2.4. A amostra da placa de sinalização para salas deve ser confeccionada nas cores azul, branco
e cinza conforme desenho esquemá�co.

2.5. Importante salientar que o desenho da placa, a diagramação e o texto apresentados são
apenas exemplifica�vos para confecção da amostra. Na execução do contrato, a "arte" a ser
confeccionada em adesivo vinílico, ou seja, a diagramação do texto e as cores, podem ser alteradas
conforme padrão determinado pela ASCOM.

 

3. ITEM 4 - PLACA DE SINALIZAÇÃO TÁTIL - INSCRIÇÃO EM BRAILE

3.1.   Conforme consta no Termo de Referência (12392993), anexo ao Edital de licitação, o item
4 do objeto "Confecção e instalação com fornecimento de material de placa de sinalização tá�l com
inscrição em braille" consiste:

"3.6.4.1 A placa de sinalização tá�l des�na-se à orientação das pessoas com baixa visão e
cegos. Conforme consta na NBR9050/2015, é uma sinalização que deve indicar em relevo e
em braille informações como nome do ambiente, numeração ou outro dado per�nente. 
3.6.4.2 A placa de sinalização tá�l composta em acrílico 3 mm. Dimensões: 20 x 10 cm ou
15 x 10 cm. O processo de produção deve ser o de injeção de resina que possibilita um
toque mais suave e uma durabilidade maior da inscrição.

3.6.4.3 A placa de sinalização tá�l deve conter as informações em duas formas: texto em
relevo seguindo as medidas mínimas de altura do texto de 1,5 cm e texto em braile.
3.6.4.4 A placa tá�l deve ser fixada no batente ou parede adjacente, no lado onde es�ver a
maçaneta, a uma altura mínima de 0,90m e máxima de 1, 10m do piso até a base da placa
e distância de 15cm da porta.
3.6.4.5 Os textos a serem aplicados, são variáveis e serão fornecidos pelo Ministério a cada
solicitação feita por meio de Ordem de Serviço.

3.6.4.6 A placa será fornecida com material de fixação incluído.
3.6.4.7 A instalação da placa de sinalização tá�l deve prever todas as etapas necessários
para a adequada execução do serviço. Incluir-se-ão as etapas de apresentação de projeto
da placa (com informações como desenho das peças, com medidas e texto), re�rada da
placa existente (quando se tratar de subs�tuição de placa danificada), recolhimento do
material não aproveitável e/ou entulho e instalação da nova placa. Devem estar também
contemplados, os transportes horizontais e ver�cais ou quaisquer outras ações necessárias
à perfeita execução da demanda.
3.6.4.8 Ao final da instalação, o local deve estar limpo sem qualquer �po de embalagem,
resto de material ou qualquer outro resíduo produzido durante execução dos serviços.".

3.2. O desenho esquemá�co da placa de sinalização tá�l com as medidas de referência:
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3.3. Importante salientar que o texto apresentado é apenas exemplifica�vo para confecção da
amostra. Na execução do contrato, o texto e as cores, podem ser alterados conforme padrão
determinado pela ASCOM.

 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

4.1. Diante do exposto, recomenda-se que o pregoeiro encaminhe as informações deste
documento à empresa licitante DALFIORE COMERCIO E INDÚSTRIA EIRELI como resposta ao e-mail
enviado.

4.2. Ra�fica-se, por fim, as informações con�das no capítulo 20 "Da Amostra" sobre o prazo de
10 (dez) dias úteis para apresentação das amostras seguindo as especificações técnicas con�das no
Termo de Referência.

 

Documento assinado eletronicamente por THAIS SABARA VIEIRA DE GOES, Arquiteto(a), em
10/09/2020, às 20:15, conforme o § 1º do art. 6º e art. 10 do Decreto nº 8.539/2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 12604280 e o código CRC 3461743C 
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Anexo

Referência: Processo nº 08004.001066/2019-15 SEI nº 12604280

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei

